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SEGAO 1 - ATOS DO PREFEITO

DECRETO

DECRETO N° 14.116 DE 04 DE MARCO DE 2026

ALTERA O DISPOSTO NO DECRETO N° 11.587, DE 01 DE ABRIL DE
2019.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUACU, no uso das atribuiges que
Ihe s&o conferidas pela legislag&o em vigor, DECRETA:

Art. 1° O art. 3° do Decreto n® 11.587, de 01 de abril de 2019, passa a
vigorar com a seguinte redac&o:

“Art. 3° O GIPP sera composto pela Coordenacéo Geral, Coordenacéo
Técnica e pelos membros do Poder Publico, conforme as seguintes
representagies:

| — Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Subsecretaria
Municipal de Habitac&o Social — SSHS/SEMIF;

Il — Secretaria Municipal de Assisténcia Social — SEMAS;

Il — Secretaria Municipal de Educacio — SEMED;

IV — Secretaria Municipal de Salide — SEMUS;

V — Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SEMAM;
VI — Secretaria Municipal de Ordem Publica — SEMOP;

VIl — Secretaria Municipal de Transporte, Transito e Mobilidade Urbana
— SEMTMU;

VIl — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano — SEMDUR,;
IX — Secretaria Municipal de Servigos Delegados — SEMUSD;
X — Companhia de Desenvolvimento de Nova Iguagu — CODENI;

Xl — Secretaria Municipal de Defesa Civil — SMDC;

Xl — Secretaria Municipal de Governo — SEMUG.

§ 1° Cada representacéo podera indicar um membro titular e um
suplente para compor o GIPP.

§ 2° Em caso de alterac&o superveniente da administracdo Municipal
Direta e Indireta que implique a alteragéo e ou exting&o de orgéo ou
ente publico municipal integrante do GIPP, o 6rgdo ou ente municipal
que vier a lhe suceder nas respectivas atribuicbes automaticamente
passa a integrar o GIPP.” (NR)

Art. 2° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacg&o.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito

Id. 01220/2026

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Nova Iguacu

DECRETO N° 14.117 DE 04 DE MARCO DE 2026

Regulamenta a Lei n® 5.255, de 18 de junho de 2025, que dispde sobre as
delegacgtes de servigos publicos no &mbito do Municipio de Nova Iguacu, e
da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, no uso de suas atribuigdes
legais, tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Nacional n°® 8.987/1995,
no art. 81 da Lei Nacional n°® 14.133/2021, e considerando a Lei Municipal
n° 5.255, de 18 de junho de 2025, bem como a necessidade de regulamen-
tar a convocacéo de agentes publicos e privados para as reunides do Con-
selho Gestor de Parcerias Estratégicas e Contratacdes de Servicos Delega-
dos do Municipio de Nova Iguagu (CGCSDMNI), visando a busca de solu-
cOes inovadoras e de relevancia publica, DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a convocacéo de agentes publicos e pri-
vados para as reunides do Conselho Gestor de Parcerias Estratégicas e
Contratages de Servicos Delegados do Municipio de Nova Iguacu (CGCS-
DMNI), criado pela Lei Municipal n® 5.255, de 18 de junho de 2025.

§ 1° O Secretario Municipal de Servigos Delegados, na gualidade de Presi-
dente do Conselho Gestor de Parcerias Estratégicas e Contratactes de Ser-
vigos Delegados do Municipio de Nova Iguacu (CGCSDMNI), podera con-
vocar, para participagéo nas reunides do Conselho, sem direito a voto:

I - Outros Secretarios Municipais;

II_—§eNidores e agentes publicos da Administrag&o Direta e Indireta do Mu-
nicipio;

Ill - técnicos especializados do setor privado.

§ 2° As convocacdes de que trata o § 1° deste artigo deveré&o ser formaliza-

das com indicagéo dos assuntos a serem abordados e registradas em ata
da reuni&o respectiva.

§ 3° As convocacdes seréo publicadas no Diario Oficial do Municipio, acom-
panhadas da respectiva justificativa, assegurando-se os principios da trans-
paréncia e publicidade dos atos administrativos.

§ 4° A participacéo de agentes publicos ou privados nédo membros nas reu-
nides n&o confere direito a voto nas deliberagdes do Conselho.

Art. 2° O exercicio das fungbes de membro do Conselho Gestor de Parce-
rias Estratégicas e Contratactes de Servicos Delegados do Municipio de
Nova Iguacu (CGCSDMNI) sera gratuito e considerado servigo publico rele-
vante.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicac&o.”
EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA

Prefeito
Id. 01221/2026

DECRETO N° 14.118 DE 04 DE MARCO DE 2026

Regulamenta o Procedimento de Manifestacéo de Interesse (PMI) no am-
bito do Municipio de Nova Iguagu e da outras providéncias.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUACU, no uso das atribuicbes que
Ihe s&o conferidas pela legislac&o em vigor, e

CONSIDERANDO a necessidade de atualizacéo da regulamentac&o do
Procedimento de Manifestacéo de Interesse (PMI) no Municipio de Nova
lguacu, em conformidade com as inovacdes trazidas pela Lei Federal n°
14133, de 1° de abril de 2021, Lei Municipal n® 5.255, de 18 de junho de
2025 e Decreto Municipal n® 12.997, de 10 de novembro de 2022, que re-
gulamenta a Lei Federal n® 14.133/2021 no &mbito do Municipio de Nova
lguacu;
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CONSIDERANDO a importancia de possibilitar maior integracéo entre a so-
ciedade e a gestao publica, com vistas a permitir a colaboracéo da iniciativa
privada na defini¢éo e implementacéo de politicas publicas;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos claros, ob-
jetivos e seguros para a realizacéo de Procedimentos de Manifestacéo de
Interesse, observados os principios da isonomia, legalidade, impessoali-
dade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vincu-
lag&o ao instrumento convocatorio e julgamento objetivo;

DECRETA:

CAPITULO
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Este Decreto regulamenta o Procedimento de Manifestacéo de Inte-
resse (PMI), procedimento auxiliar previsto no inciso Il do art. 78 e no art.
81 da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021, no &mbito da Adminis-
trac&o Publica direta, autarquica e fundacional do Municipio de Nova Igu-
acgu.

Art. 2° Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se Procedimento
de Manifestacéo de Interesse (PMI) o procedimento administrativo por meio
do qual a Administragéo Publica solicita & iniciativa privada a propositura e
a realizagéo de estudos, investigagdes, levantamentos e projetos de solu-
coes inovadoras que contribuam com questdes de relevancia publica.

_CAPiTULON
DA CONDUGAO E INSTAURAGAO DO PMI

Secaol
Da Competéncia para Condugéo do PMI

Art. 3° Cabera ao 6rgéo ou entidade demandante conduzir o Procedimento
de Manifestacao de Interesse (PMI), por meio de comiss&o técnica de ava-
liacdo designada nos termos da Lei Federal n°® 14.133/2021 e do Decreto
Municipal n°® 12.997/2022.

§ 1° A comissé&o a que se refere o caput deste artigo sera composta por no
minimo 3 (trés) membros, servidores municipais, em carater permanente ou
especial, com a func&o de receber, examinar e julgar documentos relativos
ao Procedimento de Manifestacéo de Interesse (PMI).

§ 2° A comiss&o técnica de avaliag&o devera contar com membros que
possuam expertise necessaria na area de dominio dos estudos, admitida a
contratagéo de profissionais para assessoramento técnico, desde que devi-
damente comprovada a auséncia de servidores com a qualificacéo neces-
saria.

§ 3° A participacéo de servidores na comisséo técnica de avaliacéo respon-
savel pelo Procedimento de Manifestacéo de Interesse (PMI) néo gera di-
reito a remuneracéo adicional, sendo considerada atividade inerente ao
cargo ou func&o publica.

§ 4° Na hipétese de os estudos serem destinados a projetos que integrem
o Programa Municipal de Concessdes Publicas e Parcerias Publico-Priva-
das (PPPs), a inclus&o do projeto no referido Programa devera ser delibe-
rada pelo Conselho Gestor de Parcerias Estratégicas e Contratagbes de
Servigos Delegados do Municipio de Nova Iguacu.

Secéao ll
Da Instauragédo do PMI

Art. 4° A instaurac&o do Procedimento de Manifestacéo de Interesse (PMI)
sera efetuada pela autoridade competente do érgéo ou entidade deman-
dante para proceder a futura contratac&o ou para atualizac&o, complemen-
tac&o ou reviséo de estudos ja elaborados.

§ 1° A instauracé&o podera ocorrer de oficio pela Administrag&o Publica ou
por provocacéo de pessoa fisica ou juridica de direito privado interessada.
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§ 2° Para projetos que devam integrar o Programa Municipal de Concessfes
Publicas e Parcerias Publico-Privadas (PPPs), a instauracéo do Procedi-
mento de Manifestacio de Interesse (PMI) dependera de prévia manifesta-
céo favoravel do Conselho Gestor de Parcernias Estratégicas e Contratacdes
de Servigos Delegados do Municipio de Nova Iguacu (CGCSDMNI) quanto
& oportunidade e conveniéncia do procedimento.

Art. 5° A provocacéo para instauracéo de Procedimento de Manifestacao
de Interesse (PMI) por pessoa fisica ou juridica de direito privado interes-
sada sera dirigida & autoridade competente do 6rgéo ou entidade deman-
dante, devendo conter:

| - identificac&o e qualificagéo completa do interessado;
Il - descrigéo e escopo do estudo a ser apresentado;

lIl - detalhamento das necessidades publicas que justificam a elaboracao
do estudo;

IV - demonstracéo preliminar da viabilidade e relevéncia do estudo proposto,
com a indicagéo dos levantamentos, documentos, investigagbes necessa-
rios;

V - indicac&o de prazo estimado para elaborac&o do estudo;
VI - declaracéo de inexisténcia de conflito de interesses;

VII - outros elementos que permitam avaliar a conveniéncia, a eficiéncia e o
interesse publico envolvidos no projeto.

§ 1° A identificac&o referida no inciso | do caput devera contemplar as se-
guintes informacdes do autor e, quando for o caso, do responsavel econd-
mico:

| - nome completo ou razéo social;

Il - nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) e, caso seja entidade ou orga-
nismo internacional, o seu respectivo ato constitutivo vigente;

lll - nome e qualificacéo dos representantes, quando se tratar de pessoa
juridica;

IV - cargo, profiss&o ou ramo de atividade, quando cabivel;
V - endereco; e
VI - endereco eletrénico.

§ 2° Considera-se responsavel econémico a pessoa fisica ou juridica de
direito privado que participe financeiramente, por qualguer meio e montante,
do custeio da elaborac&o de projetos, estudos, investigagdes, levantamen-
tos e de solugdes inovadoras a serem apresentados a Administragéo Pu-
blica;

§ 3° A qualificacé&o referida no inciso | do caput devera comprovar a experi-
éncia do interessado na realizac&o de projetos similares aos sugeridos.

§ 4° Recebida a provocacéo, a autoridade competente devera emitir mani-
festac&o técnica fundamentada sobre a conveniéncia e oportunidade de ins-
taurac&o do Procedimento de Manifestac&o de Interesse (PMI).

§ 5° A qualquer tempo, podera ser solicitada ao autor da provocagéo a ade-
quacéo desta ao contetido estabelecido neste artigo, para fins de subsidiar
a analise e posterior deliberacéo pelo 6rgéo competente.

§ 6° Caso a autoridade competente entenda pelo prosseguimento do proce-
dimento, determinara a instaurac&o do Procedimento de Manifestacéo de
Interesse (PMI), observado o disposto no art. 8° deste Decreto.
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§ 7° A provocacéo de instauracéo por parte de pessoa fisica ou juridica de
direito privado interessada n&o vincula a Administrac&o Publica & abertura
de Procedimento de Manifestac&o de Interesse (PMI), nem confere qualquer
direito ou preferéncia ao provocante.

§ 8° A manifestac&o de que trata o § 4° deste artigo devera avaliar, no mi-
nimo:

| - a relevéncia publica do projeto proposto;

Il - a compatibilidade com o planejamento estratégico do Municipio;
11l - a viabilidade preliminar do projeto;

IV - a adequacéo da proposta aos objetivos da Administracéo;

V - a disponibilidade de recursos orcamentarios, quando aplicavel.

Art. 6° No caso de projetos estruturados através de Parcerias Publico-Pri-
vadas, a provocag&o para instauracéo de Procedimento de Manifestac&o de
Interesse (PMI) por pessoa fisica ou juridica de direito privado interessada
sera apresentada ao Conselho Gestor de Parcerias Estratégicas e Contra-
tagdes de Servigos Delegados do Municipio de Nova Iguagu (CGCSDMNI),
a gquem cabera avaliar a conveniéncia e a oportunidade de incluséo dos
projetos no Programa de PPP.

§ 1° A provocacéo de que trata o caput deste artigo devera conter, no mi-
nimo:

| - as linhas basicas do projeto, com a descricéo do objeto, sua relevéncia e
0s beneficios econdmicos e sociais dele advindos;

Il - a estimativa dos investimentos necessarios e do prazo de implantacéo
do projeto;

11l - as caracteristicas gerais do modelo de negdcio, incluindo a modalidade
de PPP considerada mais apropriada, previséo das receitas esperadas e
dos custos operacionais envolvidos;

IV - outros elementos que permitam avaliar a conveniéncia, a eficiéncia e o
interesse publico envolvidos no projeto.

§ 2° A qualquer tempo, podera ser solicitada ao autor da provocacéo a ade-
quacéo desta ao conteudo estabelecido neste artigo, para fins de subsidiar
a analise e posterior deliberacéo pelo Conselho Gestor de Parcerias Estra-
téqgicas e Contratages de Servicos Delegados do Municipio de Nova lguacu
(CGCSDMNI).

§ 3° Caso a provocac&o apresentada n&o seja aprovada pelo Conselho
Gestor de Parcerias Estratégicas e Contratactes de Servigos Delegados do
Municipio de Nova Iguagu (CGCSDMNI) e n&o leve & instauracéo efetiva de
Procedimento de Manifestac&o de Interesse, cabera & Secretania Executiva
dar ciéncia da deliberac&o ao interessado.

§ 4° Caso a provocacéo apresentada seja aprovada pelo Conselho Gestor
de Parcerias Estratégicas e Contratagdes de Servigos Delegados do Muni-
cipio de Nova Iguagu (CGCSDMNI), sera instaurado Procedimento de Ma-
nifestac&o de Interesse, observado do procedimento previsto no art. 8°.

Art. 7° A instauracéo de Procedimento de Manifestac&o de Interesse (PMI)
n&o acarreta obrigatoriedade de realizac&o de certame licitatorio posterior,
nem gera direito & indenizac&o ou ressarcimento ao interessado que tenha
provocado a sua abertura.

CAPITULONI
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAGAO DE INTERESSE

Secaol
Das Fases do Procedimento

Art. 8° O Procedimento de Manifestacéo de Interesse (PMI) sera formali-
zado, preferencialmente, por meio de processo administrativo eletrdnico e
observara as seguintes fases sucessivas:
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| - justificativa da necessidade e conveniéncia para a realizac&o do procedi-
mento;

Il — autorizac&o do Chefe do Executivo Municipal;

Ill — caso existente, manifestacéo de interesse apresentada pelo particular
a Administracéo Publica;

IV - elaboracéo do termo de referéncia, devidamente aprovado pela autori-
dade competente;

V - elaborag&o do edital de chamamento publico, nos termos da minuta-
padr&o a ser elaborada pela Procuradoria Geral do Municipio;

VI — analise juridica da Procuradoria-Geral do Municipio;

VII - publicac&o do edital de chamamento publico;

VIII - recebimento e analise dos requerimentos de autorizacgéo;
IX - concesséo de autorizagdes para apresentac&o de estudos;
X - elaboracéo e apresentac&o dos estudos pelos autorizados;
Xl - analise, avaliag&o e selec&o dos estudos apresentados;

Xl - aprovac&o final dos estudos e deciséo sobre sua utilizag&o.

Paragrafo Unico. Para projetos que devam integrar o Programa Municipal
de Concessdes Publicas e Parcerias Publico-Privadas (PPPs), as fases pre-
vistas nos incisos |, IV e Xll depender&o de prévia deliberacéo favoravel do
Conselho Gestor de Parcerias Estratégicas e Contratagdes de Servigos De-
legados do Municipio de Nova Iguagu (CGCSDMNI).

Secaolll
Do Termo de Referéncia

Art. 9° O termo de referéncia devera ser elaborado de modo a permitir o
acesso dos potenciais interessados a todas as informacdes técnicas even-
tualmente ja existentes quanto ao projeto pretendido, devendo observar es-
pecialmente:

| - descricéo clara e precisa do objeto do Procedimento de Manifestac&o de
Interesse (PMI) e das necessidades publicas que se pretende atender;

II - fixac&o de diretrizes técnicas minimas a serem observadas pelos inte-
ressados na elaborac&o dos estudos, incluindo:

a) normas técnicas aplicaveis;

b) legislac&o pertinente;

c) metodologias recomendadas;

d) parametros de qualidade exigidos;

e) premissas basicas a serem adotadas;

Il - definicio, sempre que possivel, da formatac&o juridica a ser adotada na
eventual contratac&o publica (contrato administrativo ordinario, concesséo
comum, concessao patrocinada, concessdo administrativa, permiss&o ou
outra modalidade);

IV - especificac&o do contetido minimo dos estudos a serem apresentados,
que poderé incluir:

a) diagnostico da situac&o atual,

b) estudos de alternativas;

c) analise de viabilidade técnica, econdmica, ambiental e juridica;
d) modelagem econdmico-financeira;

e) modelagem juridica;

f) matriz de riscos;

g) estimativa de investimentos;

h) projectes de receitas e despesas;




Quinta-feira, 05 de margo de 2026.

$ % Estado do Rio de Janeiro

155 apaanes 191

i) analise de custo-beneficio;
]J) minutas contratuais;
k) outros elementos necessarios a compreensao do projeto;

V - cronograma de execucéo dos estudos, compativel com a complexidade
e abrangéncia das atividades a serem desenvolvidas;

VI - critérios para qualificac&o técnica dos interessados, quando for o caso;

VIl - definicéo sobre exclusividade ou n&o da autorizacéo para elaboragéo
dos estudos;

VIl - prazo para apresentacéo dos requerimentos de autorizag&o;

IX - prazo para analise dos requerimentos e eventual formalizag&o de auto-
rizagies;

X - prazo para apresentac&o dos estudos;

Xl - valor nominal méaximo para eventual ressarcimento, ou critérios objeti-
VvOs para sua fixac&o, bem como base de calculo para fins de reajuste, com
indicac&o do indice inflacionario e a data base a ser considerada para a
anualidade;

Xl - critérios objetivos para recebimento, analise e selec&o dos estudos,
que deveréo considerar, no minimo:

a) consisténcia das informacdes que subsidiaram sua elaboracéo;
b) adog&o das melhores técnicas, segundo normas e procedimentos cienti-
ficos pertinentes;

c) compatibilidade com normas técnicas e legislac&o aplicavel;

d) atendimento as exigéncias estabelecidas no edital de chamamento;

e) cumprimento de todas as etapas e atividades estabelecidas no crono-
grama;

f) demonstracéo comparativa de custo-beneficio, quando aplicavel;

g) adequacéo e suficiéncia para subsidiar a tomada de decisé&o;

h) qualidade técnica e viabilidade das solugbes propostas;

Xl - forma de comprovacéo dos gastos para fins de ressarcimento;

XIV - vedacdes e restricdes aplicaveis aos autorizados;

XV - direitos e deveres dos autorizados;

XVI - hipoteses de revogacéo ou anulagio da autorizacéo;

XVII - outras informacdes relevantes para a elaboracéo dos estudos.

§ 1° O termo de referéncia devera indicar claramente o problema publico
que se busca resolver com o projeto, deixando a iniciativa privada a possi-
bilidade de sugerir diferentes meios para sua solucéo, salvo quando a Ad-
ministrac&o ja tenha definido previamente a solugéo técnica ou juridica mais
adequada.

§ 2° Quando couber, o termo de referéncia podera indicar o valor maximo
do preco admitido para a estruturagc&o do projeto ou para a futura contrata-
cé&o.

§ 3° O termo de referéncia devera ser aprovado pela autoridade competente
do 6rgéo ou entidade demandante.

§ 4° O ato de autorizac&o exclusiva ou a numero limitado de interessados
deve indicar as razdes que justificam a opc¢éo pelo autorizatario, de acordo
com os critérios e parametros definidos no edital de chamamento.

§ 5° Para projetos que devam integrar o Programa Municipal de Concessfes
Publicas e Parcerias Publico-Privadas (PPPs), o termo de referéncia devera
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ser previamente aprovado pelo Conselho Gestor de Parcerias Estratégicas
e Contratagbes de Servicos Delegados do Municipio de Nova Iguagu
(CGCSDMNI).

Secéo lll
Do Edital de Chamamento Publico

Art. 10 O Procedimento de Manifestac&o de Interesse (PMI) sera iniciado
com a publicac&o de edital de chamamento publico, que devera reproduzir
as informacdes constantes do termo de referéncia e conter, no minimo:

| - objeto;

Il - justificativa e interesse publico;

Il - descrigéo das necessidades publicas a serem atendidas;

IV - diretrizes técnicas para elaboracéo dos estudos;

V - conteido minimo exigido dos estudos;

VI - critérios de qualificac&o técnica dos interessados, quando aplicavel;
VII - prazo e forma para apresentacéo dos requerimentos de autorizacéo;
VIII - documentac&o exigida para obteng&o da autorizacéo;

IX - prazo para analise dos requerimentos e formalizag&o das autorizagdes;
X - prazo para apresentac&o dos estudos;

Xl - cronograma de execucéo dos estudos;

Xl - critérios para avaliagéo e selec@o dos estudos;

XIII - valor méximo para eventual ressarcimento ou critérios para sua fixa-
cao;

XIV - definicéo quanto a exclusividade ou n&o da autorizacg&o;

XV - forma de comprovacéo dos gastos para fins de ressarcimento;

XVI - direitos e deveres dos autorizados;

XVII - hipoteses de revogacéo ou anulacéo da autorizac&o;

XVIII - vedagdes aplicaveis aos autorizados;

XIX - endereco eletronico ou fisico para apresentacéo dos requerimentos.

§ 1° O edital podera indicar o valor maximo do prego admitido para a estru-
turacéo do projeto ou para a futura contratagéo, quando couber.

§ 2° O edital podera estabelecer requisitos de qualificac&o técnica dos inte-
ressados, desde que compativeis com a complexidade dos estudos a serem
elaborados e sem restricéo desnecessaria a competitividade.

§ 3° O edital devera prever a possibilidade de a Administracéo solicitar es-
clarecimentos, informagfes complementares e ajustes nos estudos apre-
sentados.

Art. 11. O extrato do edital de chamamento publico devera ser publicado no
Diario Oficial do Municipio e seu inteiro teor, de que sera anexo o termo de
referéncia, sera divulgado:

| - no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP);

Il - no sitio eletronico da Prefeitura Municipal de Nova Iguacu;

Il - no sitio eletrénico do 6rgéo ou entidade demandante, quando houver.
§ 1° O edital permanecera disponivel nos enderecos eletronicos menciona-
dos durante todo o prazo do Procedimento de Manifestacéo de Interesse
(PMI).

§ 2° A publicacéo e divulgacéo do edital devera ocorrer com antecedéncia
minima de 30 (trinta) dias em relac&o ao prazo final para apresentac&o dos
requerimentos de autorizacéo, podendo esse prazo ser reduzido para 15
(quinze) dias em casos de urgéncia devidamente fundamentada.

§ 3° Eventuais alteracbes no edital deveréo ser publicadas e divulgadas na
mesma forma do edital original, com a reabertura de prazo quando a altera-
céo afetar a formulac&o dos estudos ou requerimentos.

Secéo IV
Dos Requerimentos de Autorizacédo e das Autorizagdes

Art. 12. Os interessados em elaborar estudos no dambito do Procedimento
de Manifestacéo de Interesse (PMI) deveréo apresentar requerimento de
autorizacéo, nos termos do edital de chamamento pablico, contendo:
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| - identificag&o completa do requerente (pessoa fisica ou juridica);

Il - documentos de habilitac&o juridica;

1l - documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista;

IV - comprovacé&o de qualificacéo técnica, quando exigida no edital;

V - proposta técnica preliminar, indicando a metodologia e as etapas do tra-
balho;

VI - cronograma de execucéo dos estudos;

VIl - estimativa de custos para elaboracéo dos estudos, discriminando os
valores por etapa;

VIl - declarac&o de inexisténcia de conflito de interesses;

IX - declaragéo de conhecimento e concordancia com as regras do edital;
X - declaracéo de que n&o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qual-
quer trabalho, salvo na condig&o de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos;
Xl - declaracgéo de cesséo de direitos autorais sobre todos os documentos
elaborados nos estudos técnicos em favor da Administrac&o Municipal;

XII - outros documentos previstos no edital.

§ 1° Sera assegurado o sigilo das informactes cadastrais e comerciais dos
interessados, quando solicitado e justificado, ressalvadas as hipoteses de
acesso previstas em lei.

§ 2° Os requerimentos deveréo ser apresentados no prazo e forma estabe-
lecidos no edital de chamamento pablico.

§ 3° O requerente podera indicar pessoa fisica ou juridica, titular da qualifi-
cac&o técnica recomendada, para a execucéo dos estudos, mediante apre-
sentacéo de vinculo contratual ou de outra natureza que comprove sua dis-
ponibilidade para execuc&o dos estudos.

Art. 13. A comiss&o técnica de avaliacéo analisara os requerimentos de au-
torizac&o no prazo estabelecido no edital de chamamento puablico, verifi-
cando o cumprimento dos requisitos previstos no edital e a capacidade téc-
nica dos requerentes.

§ 1° A analise dos requerimentos observara critérios objetivos e isondmicos,
sendo vedado o tratamento discriminatério entre os interessados.

§ 2° A comiss&o podera solicitar esclarecimentos, informagdes complemen-
tares ou documentos adicionais aos requerentes, concedendo prazo razoa-
vel para atendimento.

§ 3° Constatada irregularidade sanavel, a comiss&o concedera prazo para
sua correcao.

Art. 14. O ato de autorizaco para elaboracéo dos estudos sera pessoal e
intransferivel, salvo com anuéncia prévia e fundamentada da Administra-
¢é&o, e sera publicado no Diario Oficial do Municipio e divulgado:

| - no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP);

Il - no sitio eletronico da Prefeitura Municipal de Nova Iguacu;
111 - no sitio eletrdnico do 6rgéo ou entidade demandante.

§ 1° O ato de autorizag&o devera indicar:

| - 0 empreendimento publico objeto dos estudos autorizados;
Il - 0 autorizado;

11l - o prazo para apresentacéo dos estudos;

IV - o cronograma de execugéo;

V - a possibilidade de ressarcimento e seu valor maximo, quando aplicavel;
VI - a exclusividade ou n&o da autorizac&o;

VIl - as condi¢des e restrigdes aplicaveis.

§ 2° A autorizac&o exclusiva somente sera concedida mediante analise fun-
damentada que demonstre sua necessidade e vantajosidade, devendo con-
ter justificativa das razdes que levaram a escolha do autorizatario, incluindo
anélise comparativa das credenciais técnicas e juridicas dos interessados.

§ 3° O ato de autorizacg&o reproduzira as condigdes estabelecidas no edital,
podendo especificé-las, inclusive quanto as atividades a serem desenvolvi-
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das, ao limite nominal para eventual ressarcimento e aos prazos intermedi-
arios para apresentacéo de informacgfes e relatorios de desenvolvimento
dos estudos.

Art. 15. A autorizagéo para elaborac&o dos estudos pressupde a afericéo
da idoneidade, da regularidade juridica e da qualificag&o técnica do interes-
sado, nos termos definidos no edital de chamamento publico.

Paragrafo anico. A idoneidade, a regularidade juridica e a qualificac&o téc-
nica dos interessados, para fins de autorizac&o, serédo demonstradas medi-
ante documentacéo atualizada e habil que permita & Administrac&o aferir as
credenciais juridicas e técnicas necessarias para a execug&o dos estudos.

Art. 16. A realizacéo, pela iniciativa privada, de estudos, investigagdes, le-
vantamentos e projetos em decorréncia de Procedimento de Manifestacé&o
de Interesse (PMI):

| - ndo atribuira ao autorizado direito de preferéncia no processo licitatério;
Il - né&o obrigara o poder publico a realizar licitacéo;

Il - ndo implicara, por si s6, direito a ressarcimento de valores envolvidos
em sua elaborac&o;

IV - sera ressarcida pelo vencedor da licitacéo, na hipotese de aproveita-
mento dos estudos, e na exata medida do que for efetivamente utilizado;

V - n&o impedira a participac&o do autor dos estudos na futura licitag&o,
ressalvadas as vedacgdes legais e contratuais.

Paragrafo unico. A autorizacéo para elaborag&o dos estudos n&o implica,
em hipdtese alguma, corresponsabilidade do Municipio perante terceiros
pelos atos praticados pelo autorizado.

Art. 17. E permitido ao autorizado contratar pessoas fisicas e juridicas para
a elaborag&o dos estudos, mantendo-se responsavel, perante a Administra-
céo Publica Municipal, pelo atendimento dos prazos fixados no termo de
autorizacéo, bem como pela qualidade e veracidade dos estudos apresen-
tados.

Paragrafo unico. A contratac&o de terceiros néo altera as condigbes de res-
sarcimento constantes do requerimento de autorizacgéo e do termo de auto-
rizag&o.

SecaoV
Da Execugéao dos Estudos

Art. 18. O prazo estabelecido no edital para a entrega dos estudos podera
ser suspenso ou prorrogado, mediante decis&o fundamentada da comissé&o
técnica de avaliac&o:

| - de oficio, por necessidade de adequac&o do cronograma ou por motivos
de interesse publico;

Il - a requerimento fundamentado do autorizado, por motivos justificados e
aceitos pela comisséo.

§ 1° A suspens&o ou prorrogacéo nao gera direito a remuneracgéo adicional
ou a alterac&o do valor estimado para ressarcimento.

§ 2° O pedido de prorrogac&o devera ser apresentado com antecedéncia
minima de 30 (trinta) dias do prazo de vencimento, salvo em casos excep-
cionais devidamente justificados.

Art. 19. O autorizado podera desistir, a qualquer tempo, de apresentar ou
concluir os estudos, mediante comunicacéo formal & comisséo técnica de
avaliac&o.

§ 1° A desisténcia néo gera direito a qualquer indenizac&o ou ressarcimento.
§ 2° A desisténcia ndo impede que a Administrac&o prossiga com o Proce-
dimento de Manifestac&o de Interesse (PMI) por meio de outros autorizados

ou instaure novo procedimento.

Art. 20. A autorizac&o podera ser revogada ou anulada pela comissé&o téc-
nica de avaliag&o:
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| - por revogac&o, quando houver motivo de interesse publico superveniente
que justifiqgue o cancelamento do Procedimento de Manifestacéo de Inte-
resse (PMI);

Il - por anulac&o, quando verificada ilegalidade insanavel no procedimento.
§ 1° A revogacéo da autorizagéo, por motivo de interesse publico, assegura
ao autorizado o direito ao ressarcimento, pelo vencedor da licitagdo, dos
estudos ja elaborados e que venham a ser aproveitados.

§ 2° A anulacéo da autorizacéo, por ilegalidade, n&o gera direito a ressarci-
mento ou indenizacg&o.

§ 3° A comunicacé&o da revogac&o ou anulacéo da autorizacéo sera efetu-
ada por escrito ao seu titular e publicada no Diario Oficial do Municipio.

Secao Vil
Da Analise, Avaliagdo e Selecédo dos Estudos

Art. 21. Os estudos deveréo ser apresentados no prazo, forma e local indi-
cados no edital de chamamento publico e/ou no termo de autorizac&o.

§ 1° Os estudos dever&o ser entregues em formato fisico e digital, em nua-
mero de vias e em formato a ser definido no edital.

§ 2° A apresentacé&o dos estudos n&o gera direito automatico & sua aprova-
C&0 ou ao seu ressarcimento.

Art. 22. A comiss&o técnica de avaliac&o analisara e avaliara os estudos
apresentados, verificando:

| - o atendimento as diretrizes técnicas estabelecidas no termo de referéncia
e no edital;

Il - a consisténcia das informacdes apresentadas;

11l - a adequac&o das metodologias utilizadas;

IV - a compatibilidade com normas técnicas e legislac&o aplicavel,

V - 0 cumprimento das etapas previstas no cronograma;

VI - a viabilidade técnica, econdmica e juridica das solugdes propostas;

VIl - a adequacé&o do estudo aos objetivos da Administracéo;

VIII - a qualidade técnica do material apresentado;

IX - a suficiéncia das informacdes para subsidiar a tomada de decis&o.

§ 1° A comiss&o técnica de avaliag&o podera solicitar informacgées adicio-
nais para retificar ou complementar os estudos, especificando prazo razoa-
vel para apresentacéo das respostas.

§ 2° A anélise dos estudos observara os critérios objetivos estabelecidos no
termo de referéncia e no edital de chamamento publico.

§ 3° A comisséo técnica de avaliag&o devera elaborar relatorio técnico fun-
damentado sobre cada estudo apresentado, manifestando-se sobre sua
aprovacao, rejeicéo ou necessidade de complementac&o.

Art. 23. Para aceitac&o dos estudos, a comisséo técnica de avaliacéo de-
vera elaborar parecer fundamentado com a demonstracéo de que:

| - 0 estudo é adequado e suficiente & compreens&o do objeto;

Il - as premissas adotadas s&o compativeis com as reais necessidades do
6rgéo ou entidade;

11l - a metodologia proposta propicia economia e vantagem para a Adminis-
tracéo;

IV - 0 estudo atende aos requisitos do termo de referéncia e do edital.
Art. 24. A comissé&o técnica de avaliacéo podera:

| - aprovar integralmente os estudos;
Il - aprovar parcialmente os estudos, indicando as partes aproveitaveis;
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Il - solicitar complementac¢des ou ajustes nos estudos, estabelecendo prazo
para atendimento;
IV - rejeitar os estudos, fundamentadamente.

§ 1° A deciséo da comissé&o técnica de avaliag&o sera fundamentada e le-
vara em considerac&o os critérios objetivos estabelecidos no edital.

§ 2° Havendo mais de um estudo aprovado, a comisséo podera selecionar
aquele que melhor atende aos interesses da Administracéo ou utilizar ele-
mentos de diferentes estudos para composic&o da solucéo final.

Art. 25. O edital de chamamento estabelecera de que forma o 6rgéo ou
entidade demandante fara a deliberac&o para a aprovacéo dos estudos, in-
vestigacdes, levantamentos e projetos de solugdes inovadoras oriundos do
Procedimento de Manifestac&o de Interesse (PMI).

Paragrafo Unico. Para projetos que devam integrar o Programa Municipal
de Concessdes Publicas e Parcerias Publico-Privadas (PPPs), a aprovacéo
final dos estudos e a autorizacé&o para sua utilizac&o na futura licitagéo de-
pender&o de deliberacéo favoravel do Conselho Gestor de Parcerias Estra-
tégicas e Contratagdes de Servigos Delegados do Municipio de Nova Iguagu
(CGCSDMNI).

CAPITULO IV
DO RESSARCIMENTO

Art. 26. Havendo aprovacéo de estudos no Procedimento de Manifestacao
de Interesse (PMI) e realizac&o de licitagéo para contratac&o do projeto cor-
respondente, o instrumento convocatoério devera prever o ressarcimento ao
autorizado cujos estudos forem efetivamente utilizados.

§ 1° O ressarcimento sera de responsabilidade exclusiva do vencedor da
licitac&o e limitado ao valor dos estudos efetivamente utilizados, conforme
indicado no instrumento convocatério.

§ 2° O valor do ressarcimento n&o podera exceder o montante previamente
estabelecido no edital de chamamento publico do Procedimento de Mani-
festacéo de Interesse (PMI) ou o valor efetivamente comprovado dos gastos
realizados, prevalecendo o que for menor.

§ 3° O ressarcimento abrangera apenas os custos diretamente relacionados
a elaboracéo dos estudos aproveitados, devidamente comprovados medi-
ante documentacé&o idonea.

§ 4° O edital de licitac&o estabelecera as condigbes, prazos e forma de pa-
gamento do ressarcimento pelo licitante vencedor.

§ 5° E vedado, em qualquer hipétese, o ressarcimento de estudos pela Ad-
ministrac&o Publica.

Art. 27. Havendo mais de um estudo aprovado e utilizado, o ressarcimento
sera rateado entre os autorizados na propor¢éo do que for efetivamente
aproveitado de cada estudo, considerando a documentac&o que embasar a
eventual licitag&o.

Paragrafo Gnico. A decis&o sobre o rateio do ressarcimento devera ser fun-
damentada e constar do edital de licitac&o.

Art. 28. N&o havera ressarcimento nas seguintes hipoteses:

| - ndo realizag&o de licitagcéo pela Administracéo;

Il - néo aproveitamento dos estudos na licitacéo;

Il - revogac&o da licitagc&o;

IV - licitag&o deserta ou fracassada;

V - rejeicéo dos estudos pela comisséo técnica de avaliacéo,
VI - desisténcia do autorizado;

VII - anulac&o da autorizagéo por ilegalidade.
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CAPITULOV
DAS VEDAGOES E RESTRIGOES

Art. 29. E vedado ao autorizado:

| - transferir a autorizac&o a terceiros sem prévia anuéncia da Administra-
Géo;

Il - alterar substancialmente o escopo dos estudos sem autorizag&o da co-
missé&o técnica de avaliago;

11 - utilizar informacdes privilegiadas obtidas no ambito do Procedimento de
Manifestac&o de Interesse (PMI) para obtenc&o de vantagens indevidas;
IV - divulgar informacgdes sigilosas ou confidenciais fornecidas pela Admi-
nistracéo sem autorizacéo;

V - atuar em conflito de interesses com a Administracé&o;

VI - apresentar estudos com informacdes falsas, fraudulentas ou engano-
sas;
VIl - obter vantagens ilicitas ou ilegais relacionadas ao Procedimento de
Manifestac&o de Interesse (PMI);

VIl - praticar atos que configurem fraude, coacéo, intimidag&o ou corrupgé&o.
§ 1° A violac&o das vedacdes previstas neste artigo podera ensejar:

| - revogac&o ou anulacéo da autorizacéo;

Il - exclus&o do autorizado do Procedimento de Manifestag&o de Interesse
(PMI);

11l - aplicac@o de sanc¢des administrativas, sem prejuizo das responsabilida-
des civil e criminal;

IV - impedimento de participag&o em procedimentos futuros pelo prazo de
até 3 (trés) anos.

§ 2° As sancdes previstas no § 1° seréo aplicadas mediante processo admi-
nistrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa.

Art. 30. E vedada a participag&o no Procedimento de Manifestacéo de Inte-
resse (PMI) de:

| - pessoa fisica ou juridica que tenha sido declarada inidénea pela Admi-
nistrac&o Publica;

Il - pessoa fisica ou juridica que esteja cumprindo penalidade de suspenséo
temporaria de participacéo em licitag&o ou impedimento de contratar com a
Administracéo Publica;

111 - servidor ou dirigente do érg&o ou entidade demandante;

IV - empresa da qual participe, como sdcio ou dirigente, servidor ou dirigente
do 6rgéo ou entidade demandante;

V - empresa que tenha em seu quadro societario ou diretivo cdnjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de servidor ou dirigente do érg&o ou entidade demandante;

VI - pessoa fisica ou juridica que se encontre em situac&do de conflito de
interesses com a Administrac&o.

Art. 31. O autorizado que participar da elaborag&o dos estudos néo ficara
impedido de participar da licitagéo para execug&o do projeto, salvo quando
houver previséo expressa de impedimento no edital do Procedimento de
Manifestac&o de Interesse (PMI).

Paragrafo anico. A decis&o sobre eventual impedimento devera ser funda-
mentada e constar expressamente do edital do procedimento.
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CAPITULO VI
DISPOSIGOES FINAIS

Art. 32. A Administrac&o Publica devera observar o sigilo das informacgdes
comerciais sensiveis dos autorizados, ressalvadas as hipéteses de acesso
previstas na legislacéo aplicavel, em especial na Lei Federal n® 12.527, de
18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso & Informac&o).

§ 1° O autorizado devera indicar expressamente quais informacdes s&o con-
sideradas sigilosas ou confidenciais, justificando as razdes do sigilo.

§ 2° A Administrac&o né&o se responsabiliza pela quebra de sigilo de infor-
macdes que nédo tenham sido expressamente indicadas como sigilosas ou
confidenciais pelo autorizado.

Art. 33. A Procuradoria-Geral do Municipio devera elaborar minuta padréo
de edital de chamamento publico para Procedimento de Manifestacéo de
Interesse (PMI), a ser utilizada pelos orgéos e entidades da Administrac&o
Municipal, observadas as disposi¢des deste Decreto.

Paragrafo Gnico. A minuta padréo devera ser disponibilizada no sitio eletré-
nico da Prefeitura Municipal de Nova lguacu.

Art. 34. Os processos de Procedimento de Manifestac&o de Interesse (PMI)
deverdo ser conduzidos de forma transparente, com ampla divulgacéo de
informacgdes e decisbes, ressalvadas as informacdes de carater sigiloso ou
confidencial.

Art. 35. Aplicam-se subsidiariamente ao Procedimento de Manifestac&o de
Interesse (PMI), no que couber:

| - a Lel Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021;

Il - o0 Decreto Municipal n® 12.997, de 10 de novembro de 2022;
Il - a Lei Municipal n® 5.255, de 18 de junho de 2025;

IV - a Lei Municipal n® 5.261, de 02 de julho de 2025;

V - a Resolugdo CGCSDMNI 001, de 07 de julho de 2025;

VI - a Lei Federal n® 8 987, de 13 de fevereiro de 1995;

VIl - a Leil Federal n® 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art. 36. Fica revogado o Decreto Municipal n® 11.265, de 03 de abril de
2018.

Art. 37. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacé&o.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito

Id. 01222/2026

PORTARIA

PORTARIA N° 094 DE 04 DE MARCO DE 2026.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUACU, no exercicio das atribuigdes
que lhe confere a legislag&o em vigor, RESOLVE:

Designar VICTOR HUGO PEIXOTO MORAES, matricula: 60/737.954-8,
para exercer a funcéo de Assessor Técnico, na Secretaria Municipal de
Cultura, a contar da data desta publicac&o.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito

Id. 01223/2026




